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DESPESAS PÚBLICAS

VI - PROGRAMAÇÃO:1

A Lei 4.320/64 desenvolve em seus arts. 58/70 os três estágios pelos quais deve passar a despesa

pública  desde  sua  individualização  até  sua  realização,  podendo  ser  assim  enumerados:  a)

empenho; b) liquidação; e c) pagamento.

Importante  esclarecer  que  com  a  superveniência  da  LRF,  inaugurou-se  mais  uma  etapa  ao

processo em estudo, etapa esta denominada de estágio prudencial, cuja exposição iniciaremos nas

linhas a seguir por razões didáticas.

6.1 – Estágio Prudencial

O estágio prudencial encontra previsão normativa no  art. 16 da LRF,  de acordo com o qual o

aumento de despesa decorrente de criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental,

no curso  do  exercício  financeiro,  só  poderá  ocorrer  se  houver  o  cumprimento das  seguintes

exigências:  a)  estimativa  trienal  de  impacto financeiro-orçamentário;  e  b)  declaração  de

adequação orçamentária e financeira com a LOA e de compatibilidade com a LDO e com o PPA. 

A citada declaração de adequação e compatibilidade deve ser realizada por autoridade pública a

que o Regimento Interno de cada órgão deverá nomear como ordenador de despesa.

O  ordenador de despesa é passível  de julgamento pelo Tribunal de Contas  competente,  em

relação a eventuais irregularidades constatadas em relação à execução da despesa pública. 

Tendo isto em mente, o professor esclarece que, a rigor, o Chefe do Executivo não será julgado

pelo Tribunal de Contas em relação às contas que apresentar. O papel do Tribunal de Contas, em

1 - Estágios de desenvolvimento.
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casos  tais,  limita-se  a  emitir  parecer  o  qual  poderá  ou  não  ser  endossado  pelo  Legislativo

respectivo.

Na opinião do professor, porém, caso o Chefe do Executivo seja eleito ordenador de despesa por

normativo próprio,  poderá  referida autoridade ter  suas contas não só apreciadas como também

julgadas pelo Tribunal de Contas.

Outro ponto de interesse diz respeito ao art. 15 da LRF o qual afirma categoricamente que o não

atendimento das exigências  do  art.  16 torna  não autorizada,  irregular e lesiva ao patrimônio

público a geração de despesa, o que, numa interpretação literal, caracterizaria nulidade absoluta. 

Ocorre que a doutrina, valendo-se de uma interpretação teleológica, a exemplo de Flávio Amaral,

sustenta que o vício a ser imposto pelo referido dispositivo há de ser a nulidade relativa, para fins

de  permitir  a  convalidação posterior do  ato de geração de despesa que eventualmente tenha

inobservado as disposições do art. 16 da LRF. 

Por fim, cabe a análise do art. 16, § 4º, II da LRF, para o qual as exigências em análise constituem

condição prévia para a  desapropriação de imóveis urbanos de que trata o  art. 182, § 3º da CF,

ante a necessidade de prévia e justa indenização ao expropriando.

O professor  critica este  comando normativo concluindo que  as  exigências  do  caput do  art.  16

constituem condição para  toda e qualquer desapropriação indenizável e  se impõem não só a

prefeitos como também ao presidente da república e a governadores de estado. 

Afirmou-se, portanto, ser tecnicamente mais apropriável a substituição da referência ao art. 182, §

3º da CF pelo art. 5º, XXIV da Carta Magna.

6.2 - Empenho

Trata-se de instrumento de programação de despesas por meio do qual se promove a reserva de

dotação orçamentária.

Em outro termos, o empenho deve ser compreendido como uma etapa destinada a formalizar um

determinado  gasto  público,  ocasião  em  que  se  efetua  a  reserva  de  numerário  suficiente  à

correspondente quitação, tudo em observância ao valor segurança jurídica.
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Diga-se,  in caso, que a segurança jurídica não protege apenas os evidentes interesses do credor,

mas também o interesse público,  na medida em que permite ao poder público o controle das

despesas públicas.

Chama-se a atenção para o disposto no art. 58 da Lei 4.320/64, uma vez que atribui ao empenho o

condão de criar obrigação de pagamento, o que resulta em censurável equívoco.

Em realidade, o que evidentemente  cria obrigação de pagamento é o instrumento obrigacional

correspondente,  a  exemplo dos contratos administrativos,  de  modo que o  empenho apenas o

acompanhará.

Somente  de  forma  excepcional poderá  o  empenho  gerar  obrigação  de  pagamento quando

constituir por si só instrumento obrigacional, o que terá lugar em contratos de pequeno porte, de

conformidade com o art. 62 da Lei 8.666/99.

O empenho se materializa num documento denominado nota de empenho com previsão no art.

61 da Lei 4.320/64.

Nos termos do citado dispositivo, a nota de empenho  deverá conter os seguintes elementos: a)

nome do credor; b) especificação e importância da despesa; e c) dedução da despesa do saldo da

dotação própria.

O empenho se subdivide em três tipos a saber: a) ordinário; b) por estimativa; e c) global.

Diz-se  ordinário o  empenho  aplicável  aos  gastos  normais,  cujo  montante é  previamente

conhecido e o pagamento deva ocorrer de uma só vez.

O empenho far-se-á por estimativa quando não houver condições de se estabelecer com exatidão

o montante da despesa futura. Tal modalidade encontra previsão no art. 60, § 2º da Lei 4.320/64.

Para tanto, a estimativa é realizada com base no gasto efetivamente apurado em período anterior

quando da realização do mesmo tipo de despesa, como ocorre por exemplo com o uso de água, luz

e telefone pelo poder público.

O empenho global, previsto no art. 60, § 3º da Lei 4.320/64, será efetivado com relação a gastos de

montante já  conhecido para  o  exercício  financeiro,  mas  de  pagamento  parcelado,  conforme

disposição legal ou contratual.
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6.3 - Liquidação

Trata-se de etapa em que se verifica a existência de direito adquirido do credor, por meio de uma

rigorosa análise de compatibilidade entre os bens e/ou serviços por ele fornecidos ao ente público

e as exigências editalícias.

6.4 - Pagamento

Com previsão nos  arts. 64/70 da Lei 4.320/64,  o pagamento pode se dar através de  tesouraria,

pagadoria, ou, de forma excepcional, por adiantamento.

A tesouraria e a pagadoria serão instituídos por estabelecimento bancário credenciado.

De acordo com o art. 68 da lei em análise, o pagamento por adiantamento consiste na entrega de

numerário a servidor,  sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar

despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

Permite-se o adiantamento, de modo geral, para pequenas despesas.

No  âmbito federal,  o  cartão de pagamento,  de natureza  corporativa,  tem sido utilizado como

mecanismo eficaz na operacionalização do regime de adiantamento, atualmente  regulamentado

no manual de cartão corporativo2 da CGU, de leitura recomendada.

Ainda quanto ao regime de adiantamento, chama-se a atenção para o  art. 69 da Lei 4.320/64  ao

vedar tal forma de pagamento a “servidor em alcance”.

Por  servidor em alcance deve-se compreender aquele que recebeu adiantamento anterior e  não

prestou contas ou não teve suas contas aprovadas.

Feitas essas observações, mostra-se oportuno tecer alguns esclarecimentos acerca do instituto do

precatório,  uma vez que integra de forma peculiar as regras de pagamento,  motivo pelo qual

iniciaremos a exposição do tema no subtópico a seguir.

2 - Manual para orientar os gestores federais quanto à utilização dos recursos destinados ao Suprimento de 
Fundos e movimentados por meio do Cartão de Pagamentos do Governo Federal (CPGF) para o pagamento 
de despesas excepcionais. 
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6.4.1 - Precatório

O regime de precatório encontra previsão no art. 100 da CF e no art. 67 da Lei 4.320/64.

A matriz constitucional do instituto sofreu alteração relativamente recente por conta da EC 62/09,

estabelecendo-se uma drástica mudança em relação ao tratamento originalmente concebido.

Contudo, ainda assim o art. 67 da Lei 4.320/64 se manteve compatível com o texto constitucional

atual.

Além  dos  dispositivos  constitucional  e  infraconstitucional  enunciados,  sugere-se  como  fonte

complementar de estudo o Manual de Precatórios e RPV da Justiça Federal - CJF que padroniza o

procedimento no âmbito da Justiça Federal.

Em paralelo, recomenda-se a leitura do regulamento dos Tribunais acerca do tema.

Feitas essas notas introdutórias, o regular desenvolvimento do instituto será realizado no resumo

da próxima aula.
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ANEXO LEGISLATIVO

Constituição Federal

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(…)

XXIV -  a  lei  estabelecerá o  procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados

os casos previstos nesta Constituição; (...)

Art.  100.  Os  pagamentos  devidos  pelas  Fazendas  Públicas  Federal,  Estaduais,  Distrital  e

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de

casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).   (Vide Emenda Constitucional nº

62, de 2009)

§  1º  Os  débitos  de  natureza  alimentícia  compreendem  aqueles  decorrentes  de  salários,

vencimentos,  proventos,  pensões  e  suas  complementações,  benefícios  previdenciários  e

indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais

débitos,  exceto  sobre  aqueles  referidos  no  §  2º  deste  artigo.  (Redação  dada  pela  Emenda

Constitucional nº 62, de 2009).

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou

mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na

forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente

ao  triplo  do  fixado  em  lei  para  os  fins  do  disposto  no  §  3º  deste  artigo,  admitido  o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de

apresentação do precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos

pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas
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devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 62, de 2009).

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às

entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo

igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária

ao pagamento de seus débitos,  oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de

precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,  fazendo-se o pagamento até o final  do

exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder

Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o

pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de

preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor necessário

à  satisfação  do seu débito,  o  sequestro  da  quantia  respectiva.  (Redação dada  pela  Emenda

Constitucional nº 62, de 2009).

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que,  por ato comissivo ou omissivo, retardar ou

tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e

responderá,  também,  perante  o  Conselho  Nacional  de  Justiça.  (Incluído  pela  Emenda

Constitucional nº 62, de 2009).

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem

como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento

de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº

62, de 2009).

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles

deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos,

inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública

devedora,  incluídas parcelas vincendas de parcelamentos,  ressalvados aqueles cuja execução

esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 62, de 2009).
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§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para

resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre

os  débitos  que  preencham as  condições  estabelecidas  no  §  9º,  para  os  fins  nele  previstos.

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a

entrega  de  créditos  em  precatórios  para  compra  de  imóveis  públicos  do  respectivo  ente

federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§  12.  A  partir  da  promulgação  desta  Emenda  Constitucional,  a  atualização  de  valores  de

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza,

será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 13.  O credor poderá ceder,  total ou parcialmente,  seus créditos em precatórios a terceiros,

independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto

nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição

protocolizada,  ao  tribunal  de  origem  e  à  entidade  devedora.  (Incluído  pela  Emenda

Constitucional nº 62, de 2009).

§  15.  Sem  prejuízo  do  disposto  neste  artigo,  lei  complementar  a  esta  Constituição  Federal

poderá  estabelecer  regime  especial  para  pagamento  de  crédito  de  precatórios  de  Estados,

Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e

prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de

precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

Art.  182.  A  política  de  desenvolvimento  urbano,  executada  pelo  Poder  Público  municipal,

conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento

das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.

(...)
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§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em

dinheiro.

LRF

Art.  15.  Serão  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao  patrimônio  público  a

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento

da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e

nos dois subseqüentes;

II  -  declaração  do ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem adequação orçamentária  e

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçamentárias.

(...)

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.

Lei 4.320/64

Art.  58.  O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o

Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

Art.  59  -  O  empenho  da  despesa  não  poderá  exceder  o  limite  dos  créditos  concedidos.

(Redação dada pela Lei nº 6.397, de 1976)

§  1º  Ressalvado  o  disposto  no  Art.  67  da  Constituição  Federal,  é  vedado  aos  Municípios

empenhar,  no  último mês  do  mandato  do  Prefeito,  mais  do  que  o  duodécimo da  despesa

prevista no orçamento vigente.        (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)
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§ 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer forma,

compromissos  financeiros  para  execução  depois  do  término  do  mandato  do  Prefeito.

(Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

§  3º  As  disposições  dos  parágrafos  anteriores  não  se  aplicam  nos  casos  comprovados  de

calamidade pública.       (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com o

disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos

termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 27 de fevereiro de 1967.          (Incluído pela

Lei nº 6.397, de 1976)

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da nota de

empenho.

§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar.

§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a parcelamento.

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que

indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa bem como a dedução

desta do saldo da dotação própria.

Art.  62.  O  pagamento  da  despesa  só  será  efetuado  quando  ordenado  após  sua  regular

liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012)
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III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando

que a despesa seja paga.

Parágrafo único.  A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados

pelos serviços de contabilidade.        (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art.  65.  O  pagamento  da  despesa  será  efetuado  por  tesouraria  ou  pagadoria  regularmente

instituídos por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos excepcionais, por meio de

adiantamento.

Art.  66.  As  dotações  atribuídas  às  diversas  unidades  orçamentárias  poderão  quando

expressamente determinado na Lei  de Orçamento  ser  movimentadas  por  órgãos  centrais  de

administração geral.

 Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma para

outra  unidade orçamentária,  quando considerada  indispensável  à  movimentação  de  pessoal

dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, a que se realize em obediência

à legislação específica.

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária, far-se-

ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, sendo proibida

a  designação  de  casos  ou  de  pessoas  nas  dotações  orçamentárias  e  nos  créditos  adicionais

abertos para êsse fim.

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos

em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação

própria para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de

aplicação.
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reprodução e quaisquer outras formas de compartilhamento.



Art.  69.  Não  se  fará  adiantamento  a  servidor  em  alcance  nem  a  responsável  por  dois

adiantamentos.        (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art.  70.  A aquisição  de  material,  o  fornecimento  e  a  adjudicação  de  obras  e  serviços  serão

regulados em lei, respeitado o princípio da concorrência.

Resumo elaborado pela equipe de monitores. Todos os direitos reservados ao Master Juris. São proibidas a 

reprodução e quaisquer outras formas de compartilhamento.


